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V – Deliberações da conferência municipal – propostas de abrangência estadual 
e nacional: essa tabela poderá ser utilizada na plenária (onde, em registro 
aberto, será validada a redação final da proposta) para serem priorizadas duas 
propostas de abrangência estadual e duas de abrangência nacional;

VI – Cadastro de delegados titulares e suplentes: os delegados eleitos deverão 
preencher um formulário (a ser definido pelo ministério) com dados, como 
RG e CPF, além da assinatura de um termo de compromisso em participar 
ativamente e difundir os resultados das conferências;

VII – Identificação de delegados da conferência: instrumento de uso do repre-
sentante estadual para registro dos delegados eleitos na conferência.
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Portal Sistema Nacional de Cultura 
http://portalsnc.cultura.gov.br/sistemas-de-cultura/ 
 
Portal Conselho Nacional de Política Cultural 
http://cnpc.cultura.gov.br/conferencia-nacional/ 
 
Manual da IV Conferência Estadual de Cultura da Bahia 
http://www2.cultura.ba.gov.br/manual-IV-conferencia-cultura/manual_conferencia.pdf 
 
III Conferência Estadual de Cultura - Orientações gerais | Conferências Municipais de Cultura 
http://static.paraiba.pb.gov.br/2013/07/Anexo-0.-Orienta%C3%83%C2%A7%C3%83%C2%B5es-Gerais-
Confer%C3%83%C2%AAncias-Municipais-de-Cultura.pdf 
 
Manual de Conferência de Cultura 
http://cnpc.cultura.gov.br/wp-content/uploads/sites/3/2017/04/ANAIS-IIICNC_-RF.pdf  
 
III Conferência Nacional de Cultura 
http://cultura.gov.br/iii-conferencia-nacional-de-cultu-1/ 
 
Fundação Cultural de Curitiba - FCC 
http://cmc.fundacaoculturaldecuritiba.com.br

  Fontes14. 
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Anexo I -  MODELO DE MINUTA DE DECRETO MUNICIPAL 

DECRETO Nº. _____, DE ___ DE ______________ DE 20_____.

Convoca a Conferência Municipal de Cultura e dá outras providências.

O prefeito do município de __________, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com 
fundamento na Lei nº 12.343, de 2 de dezembro de 2010, que institui o Plano Nacional de Cultura 
(PNC), art. 1º, inciso XII,

DECRETA: 

Art. 1º – Fica convocada a Conferência Municipal de Cultura de __________ (nome do município) 
a ser realizada no período de __________ a ___________, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Cultura.

Art. 2º - A Conferência Municipal de Cultura tem por objetivos: 
I – discutir a cultura _____ (colocar o gentílico do município, exemplo: curitibana, londrinense, 
etc.) nas suas dimensões cidadã, simbólica e de desenvolvimento; 
II – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, pes-
quisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões;
III – propor estratégias para descentralizar e democratizar o acesso dos cidadãos à produção 
e à fruição dos bens e serviços culturais; 
IV – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura; 
V – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil;
VI – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
VII – propor estratégias para a implantação do Sistema Municipal de Cultura. 

Art. 3º – A Conferência Municipal de Cultura de __________ terá como tema geral: (tema a ser 
definido. Exemplo: Sistema Municipal de Cultura)

§ 1º A Conferência Municipal de Cultura de __________ terá como temas específicos:  
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Art. 4º – A Secretaria Municipal de Cultura (ou nome da secretaria, fundação ou órgão municipal 
responsável pela área de cultura) expedirá as normas complementares para a execução deste Decreto. 

Art. 5º – Fica o Secretário Municipal de Cultura (ou nome da secretaria, fundação ou órgão 
municipal responsável pela área de cultura) autorizado a: 

I – aprovar e promover a publicação do Regulamento da Conferência Municipal de Cultura de 
__________;
II – Dirimir dúvidas e solucionar os casos omissos da convocação objeto deste Decreto. 

Art. 6º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DA CIDADE DE _____________, em ______ de __________ de 20_____

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE _______________
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Anexo II - MODELO DE MINUTA DE PORTARIA E DE REGULAMENTO

 
PORTARIA Nº______, DE ____ DE ______________ DE 20____.
 
Aprova o Regulamento da ____ (indicar o nº da conferência caso já tenham sido realizadas outras 
edições; exemplo: 2ª, 3ª) Conferência Municipal de Cultura de ____________ (nome do município) 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ____________________ (nome da secretaria, fundação ou órgão municipal 
responsável pela área de cultura) DO MUNICÍPIO DE ________________, no uso de suas 
atribuições e considerando o disposto no Decreto nº ________, de ____ 
de ____________ de  20____,  que  convoca  a  ____ Conferência Municipal de Cultura  de 
____________,

RESOLVE:

Art. 1º – Aprovar o Regulamento da ____ Conferência Municipal de Cultura de ___________, 
apreciado pelo Conselho Municipal de Cultura (quando houver) na forma do Anexo Único desta 
Portaria.
Art. 2º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de __________ será realizada em ____ (data) 
de _________ (mês) de 20____.
Art. 3º – Fica a _____________ (secretaria, fundação ou órgão responsável pela execução da 
conferência) responsável pelas providências operacionais para a realização da ____ Conferência 
Municipal de Cultura de ____________.
Art. 4º – Os casos omissos e conflitantes do Regulamento da ____ Conferência Municipal de 
Cultura de ____________ serão decididos pelo secretário municipal de ____________.
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

________________________________ (nome do secretário) 
Secretário de ________________ (nome da secretaria, fundação ou órgão municipal de cultura) 
Coordenador Executivo da ____ Conferência Municipal de Cultura de ____________

REGULAMENTO DA ____ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ____________

CAPÍTULO I 
Dos Objetivos

Art. 1º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de ____________, convocada por meio do 
Decreto nº. ____, de _____ de ________ de 20____, tem por objetivos: 

I – discutir a cultura do município nas suas dimensões simbólica, cidadã e econômica; 
II – propor estratégias para o fortalecimento da cultura como centro dinâmico do desenvol-
vimento sustentável; 
III – promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores, estudiosos, pes-
quisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a diversidade das 
expressões e o pluralismo das opiniões; 
IV – propor estratégias para democratizar o acesso dos habitantes de ____________ (nome 
do município) à produção e à fruição dos bens e serviços culturais; 
V – propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação e controle social na 
gestão das políticas públicas de cultura; 
VI – aprimorar e propor mecanismos de articulação e cooperação institucional entre os entes 
federativos e destes com a sociedade civil; 
VII – fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de artistas, agentes, 
gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais; 
VIII – iniciar o processo de elaboração do Plano Municipal de Cultura;
IX – (outros incisos podem ser incluídos conforme os objetivos indicados pela gestão municipal 
e pelo Conselho Municipal de Cultura).

CAPÍTULO II 
Do Temário

Art. 2º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de _________ realizará seus trabalhos a partir 
do tema ____________.

§ 1º – O diálogo sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de 
cultura e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal. 
§ 2º – O tema será subsidiado por textos-base elaborados pela Secretaria Municipal de Cultura 
(ou fundação ou órgão municipal de cultura), a partir de eixos temáticos.
§ 3º – As proposições de âmbito municipal constituirão subsídio para a elaboração do Plano 
Municipal de Cultura de __________ (nome do município).
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Art. 3º – Constituirão os seguintes eixos da ____ Conferência Municipal de Cultura de ___________:
EIXO 1: ____________ (tema do eixo)
EIXO 2: ____________ (tema do eixo)
(se necessário podem ser inseridos outros eixos)

CAPÍTULO III
 Da Realização, Organização e Funcionamento

Art. 4º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de __________ será realizada em ____ de 
________ de 20____, e terá caráter mobilizador, consultivo e propositivo.
Art. 5º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de ____________ será presidida pelo prefeito 
municipal e, na sua ausência ou impedimento, pelo secretário municipal de ____________ 
(secretaria, fundação ou órgão responsável pela conferência). 
Art. 6º – Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a ____ Conferência Municipal 
de Cultura de ____________ contará com a Comissão Organizadora Municipal que será composta 
por _____ (quantidade) membros, entre representantes do poder público municipal e entidades 
não governamentais, assim definidos:

I – Representantes da área governamental:
a) ________ (indicar órgão e quantidade) 
b) ________ (idem)
c) ________ (idem)

II – Representantes de instituições convidadas (sociedade civil):
a) ________ (indicar instituição e quantidade) 
b) ________ (idem)
c) ________ (idem)

Parágrafo único. A Coordenação-Geral da Comissão Organizadora Municipal será exercida pelo 
titular da ____________ (órgão inserido no artigo 4º da portaria). 
Art. 7º – Compete à Comissão Organizadora Municipal, respeitadas as definições deste 
Regulamento: 

I – propor critérios de participação da sociedade civil; 
II – definir o local, a pauta e a programação da conferência;
III – estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as 
condições de organização da conferência municipal. 
§ 1° A Comissão Organizadora Municipal enviará ao Comitê Executivo Estadual as informações 
relacionadas aos incisos I e II deste artigo, até o dia ____ (sugestão: 10 dias corridos após a 
data da publicação da convocação). 

Art. 8º – As despesas para realização da ____ Conferência Municipal de Cultura de ________ 
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento anual do município para 
o corrente exercício, ou serão custeadas por meio de colaborações de pessoas, instituições e 
órgãos parceiros.

CAPÍTULO IV 
Dos Participantes

Art. 9º – A ____ Conferência Municipal de Cultura de ________ será integrada por artistas, 
agentes e produtores, grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e estudantes, 
representações de movimentos relacionados à promoção da cultura, da paz, da juventude, do 
meio ambiente, do turismo, do desenvolvimento social, de comunidades indígenas e quilombolas, 
e por pessoas interessadas em contribuir com o processo de formulação e implementação de 
políticas culturais. 
Art. 10º – (inserir limite do número de inscrições caso seja necessário delimitar o público devido 
ao espaço físico ou estrutura. Caso negativo, não é necessário acrescentar).

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 11º – O Secretário de _____________ (nome da secretaria ou fundação responsável pela 
conferência) responsabilizar-se-á pela coordenação e pelo acompanhamento do processo de 
implementação das ações e atividades aprovadas na ____ Conferência Municipal de Cultura de 
________.
Art. 12º – Os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria de __________ 
(nome da secretaria, fundação ou órgão responsável pela conferência).
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Anexo III - MODELO DE FORMULÁRIO DE REGISTRO DE PROPOSTAS

 ____ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ___________

REGISTRO DE PROPOSTAS – GT

Eixo
GT

Proposta

Objetivo

Resultados esperados

Relator
Assinatura
Local, data

Anexo IV -  MODELO DE FICHA DE INSCRIÇÃO

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA A ___ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ___________

Nome completo: ___________________________________________________
RG: __________________-______	       CPF:_____________________-______
Endereço: ________________________________________________________
CEP: ____________-_______ 		  Cidade: __________________ UF: ____
Telefone (___) _________________ Celular: (___) ___________________
E-mail: ___________________________________________________________

Representante da:
(no caso de pessoa física, marque apenas o item abaixo – sociedade civil ou área governamental 
– e a área de atuação)

Sociedade civil (pessoa física ou jurídica): ____	  
Área governamental: ____      Nome do órgão: ______________________________
Área de atuação: _______________________ 	 Cargo: __________________

Escolha apenas um eixo temático do seu interesse para o trabalho em grupo:
Eixo 1: ____ (nome do eixo)
Eixo 2: ____ (nome do eixo)
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Anexo V -  LISTA DE PRESENÇA

INSIRA O BRASÃO DO SEU MUNICÍPIO OU IDENTIFICAÇÃO DA PASTA

____ CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA DE ___________.

LISTA DE PRESENÇA DO EIXO/GT ___________ (insira o título do eixo ou do GT)
	
DATA: ____/____/20____

NOME LEGÍVEL                                                ASSINATURA

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

11



Carlos Massa Ratinho Junior
Governador do Estado do Paraná

Luciana Casagrande Pereira Ferreira 
Secretária de Estado da Cultura 

Gilberto Antonio de Souza Filho
Diretor-Geral da SECC | PR

Elietti de Souza Vilela
Diretora-Geral da SEEC | PR

 
André Avelino

Diretor de Apoio, Fomento e Incentivo à Cultura | DAFIC

 
Adriane Isabelle Fagundes dos Santos

Estatístico | UIMP

 
Allan Kolodzieiski

Técnico da Coordenação de Fomento e Incentivo à Cultura | CFIC

Ellen Cunha do Nascimento 
Franciele dos Santos Bernabe 

Ines Kiyomi Koguissi 
Marjure Kosugi

Alessandro Manoel
Revisão | SEEC 

Paulo Zottino
Rita Soliéri Brandt

Barbara Haro
Claudete Luginieski
Design gráfico |  NCS 


